LEI Nº 2.225, DE 04/07/2000

Dispõe sobre a gratuidade no transporte coletivo, no âmbito do município, aos acompanhantes de deficientes físicos ou mentais  e dá outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica assegurado aos acompanhantes de deficientes físicos ou mentais, a gratuidade no transporte coletivo urbano no âmbito do Município.

Art. 2º.  A gratuidade será um benefício que se estenderá unicamente ao acompanhante que esteja em companhia do deficiente que não consiga se locomover.

Art. 3º. A triagem para comprovação da necessidade do benefício ficará a cargo da Associação dos Amigos dos Excepcionais de Timóteo – APAE e Associação dos Deficientes Físicos de Timóteo – ADET.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário .

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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